
Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

Fn^dAÍóoAUAÁ..
Aprovado  Por

PARECER  CLJR/031/95,   em   15   de   maio   de   1995

ExmQ    Sr`.
Vereador`  Antonio  Car`los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

Le g i Ê l aç ao ,
evidencia,

u

U

d, Oamr,

REF.:    PROJETO   DE   LEI      032/95

"Dispoe    sobr`e   a   denominaçao   de   Rua  José
Ber`nar`dç)    Maciel   -"Pr`acinha",     a    logr`a-
douro   publico   desta  cidade''.

Senhor  Pr`esidente:

Os   Vereador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em

emitem   o   seguinte   par`ecer`:

~1Q)-     Pr`etende   ,o     Ver`eador`     Wilian     Fer`nandes     Cabral,
a    denominaçao     de     Rua    Jose     Ber`nar`do    Maciel     -     "Pr`acinha",   ,par`a
a    atual    Av.     11,     do    prol~ongamento     do    Bairr~`o    Palmeir`as,     cod±go
de   logradour`o   652-8,   que   nao  possui   denominaçao   oÍ`icíal   instituida
por.   Lei;

2g)-Junta  par`a   tanto,   Cer`tidão   da  Divisão   de   Cadastro
Técnico     da    Pr`efeitur`a    Municipai     de    Ubá    e     iarga    justificativa
onde   discor`r`e   sobr`e   a  vida   do   homenageado;

3Q)-A  matér`ia   se   enquadra  na   iegisiação  vigente.

4ssim  sendo,   somos   de   parecer  f`avorávei   à  aprovaçao.
E   o   qug   nos   parece,    S.M.J.
COMISSAO    DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:

Vereador`  L


